
 

 

MOSTRA DE TALENTOS CCD LIPOR 

NORMATIVO 

 

1. Objetivo 

A Mostra de Talentos CCD LIPOR é um evento anual que visa celebrar, promover e partilhar os 
talentos, criatividade e as diversas habilidades dos nossos associados, através de exposições, 
workshops e outras formas de expressão. O evento pretende fortalecer o espírito de comuni-
dade e valorizar o capital humano da organização. 

 

2. Participação 

Podem participar todos os associados do CCD LIPOR, independentemente do seu vínculo la-
boral, a título individual ou em grupo. Cada participante pode inscrever-se para uma ou mais 
das seguintes modalidades: 

• Exposição: trabalhos manuais, artes plásticas, fotografia, coleções, entre outros. 

• Workshop/Demonstração: sessão prática sobre uma habilidade (ex: pintura, culinária, 
música, artesanato). 

• Atuação/Performance: talento ao vivo (ex: música, dança, teatro, poesia, humor, ma-
gia, etc.). 

 

3. Inscrições 

As inscrições são gratuitas e obrigatórias, devendo ser realizadas até 31 de janeiro de 2026 
através do formulário disponível em https://forms.office.com/e/103Hr6anFr 

Cada participante deve fornecer uma descrição clara do seu talento, necessidades técnicas 
e/ou de espaço. 

A inscrição está sujeita a confirmação pela organização, de acordo com os critérios de logís-
tica e adequação ao evento.  

A organização providenciará o espaço básico e equipamento essencial (a definir caso a caso). 

 

4. Condições Gerais 

Os trabalhos e atuações devem ser originais ou, caso contrário, o participante deve assegurar 
que possui as devidas autorizações de uso ou reprodução. 



5. Compromissos 

Os participantes são responsáveis pela montagem e desmontagem dos seus trabalhos, den-
tro dos horários definidos pela organização. 

Os materiais perecíveis, frágeis ou de valor devem ser acompanhados e vigiados pelo próprio 
participante.  

A LIPOR e o CCDLIPOR não se responsabilizam por danos, extravios ou perdas ocorridas du-
rante o transporte, montagem, exposição ou desmontagem dos trabalhos. 

 

6. Cronograma  

Período de Inscrições: até 31 de janeiro de 2026 

Evento: 06 de março a 29 de março 

Local do Evento: a definir 

 

7. Proteção de Dados Pessoais 

O Centro Cultural e Desportivo dos Trabalhadores da LIPOR (CCD LIPOR), enquanto associa-
ção privada sem fins lucrativos, e a LIPOR – Associação de Municípios para a Gestão Susten-
tável de Resíduos do Grande Porto, tratam os dados pessoais de acordo com os princípios e 
regras decorrentes da legislação europeia e nacional aplicável, nomeadamente o Regula-
mento (UE) 2016/679 (RGPD) e a Lei n.º 58/2019. 

O CCD LIPOR e a LIPOR são responsáveis conjuntos pelo tratamento dos dados pessoais re-
colhidos no âmbito da Mostra de Talentos CCD LIPOR, para efeitos de gestão e operacionali-
zação da iniciativa. 

Os dados pessoais tratados limitam-se aos estritamente necessários, nomeadamente nome, 
número de associado, contacto telefónico e endereço de e-mail. 

Os dados serão tratados exclusivamente para a finalidade a que se destinam e conservados 
pelo período máximo de 12 meses após o término do evento. 

Para informações adicionais sobre o tratamento de dados pessoais e o exercício dos direitos 
dos titulares, deverá ser consultada a Política de Privacidade do CCD LIPOR, disponível em 
https://ccdlipor.pt/politica-de-privacidade, e da LIPOR, disponível em www.lipor.pt/pt/poli-
tica-de-privacidade. 

O exercício dos direitos de acesso, retificação, eliminação, oposição, limitação ou retirada de 
consentimento poderá ser efetuado através dos seguintes contactos: 

• CCD LIPOR: RGPD@ccdlipor.pt  

• LIPOR: protecaodados@lipor.pt 

 

https://ccdlipor.pt/politica-de-privacidade
http://www.lipor.pt/pt/politica-de-privacidade
http://www.lipor.pt/pt/politica-de-privacidade
mailto:RGPD@ccdlipor.pt
mailto:protecaodados@lipor.pt


8. Dúvidas e Casos Omissos 

Quaisquer dúvidas ou questões suscitadas no âmbito do presente Normativo deverão ser re-
metidas ao CCD LIPOR, através do endereço de e-mail geral@ccdlipor.pt, ou junto da Fábia 
Esteves e do João Carvalho. 

Os casos omissos ou situações não previstas neste Normativo serão resolvidos por delibera-
ção da Direção do CCD LIPOR. 

 

9. Disposições Finais 

O presente Normativo visa garantir a transparência, equidade e correta organização da inicia-
tiva Mostra de Talentos CCD LIPOR, respeitando os prazos e condições nele estipulados. 

 

 

 

Normativo aprovado em reunião da Direção do CCD LIPOR realizada em 6 de janeiro de 2026 


